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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Assembleias Gerais Extraordinárias 

 

O Sindicato Nacional dos Trabalhadores de Pesquisa e Desenvolvimento 

Agropecuário - SINPAF, com fundamento no Capítulo V do Estatuto, especialmente no 

artigo 64, II,  CONVOCA todos os membros da categoria, empregadas e empregados 

da Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - 

CODEVASF, para Assembleias Gerais Extraordinárias que se realizarão em cada 

unidade da empresa, para a qual ficam desde já convocadas para ocorrerem, 

preferencialmente, entre os dias 06 e 07 de maio de 2025, de forma presencial, nas 

respectivas Seções Sindicais.  

 

Os Editais deverão ser replicados em cada Seção Sindical e afixados nos quadros 

de aviso próprios da unidade de trabalho, bem como enviado nos e- mails corporativos, 

a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 

 

1) Analisar e deliberar sobre a proposta de Acordo Coletivo de Trabalho do 
período 2024/2026, a seguir sintetizada:  
 

• Cláusula Econômica: 80% do INPC, bem como nos demais benefícios 
pecuniários para o primeiro ano e 100% do INPC para o segundo ano, 
tanto para os salários quanto para os benefícios; 

• Manutenção das cláusulas sociais vigentes acrescidas das melhorias 
noticiadas nas tratativas anteriores, bem como: 
a) Participação do Sindicato na construção do Plano de Gerenciamento 
de Riscos - PGR; 
b) Manutenção da concessão do auxílio ao filho com deficiência por até 
180 (cento oitenta) dias aos funcionários afastados a partir de 16º dia 
por licença-médica; 
c) Prazo de 06 (seis) meses para apresentação da autodeclaração de 
gastos de que trata o caput da cláusula respectiva; 
d) Abono da ausência do empregado para acompanhamento do filho 
com deficiência em consultas ou exames; e 
e) Abono do dia de paralisação ocorrida no período negocial.  
 

O resultado da votação nas assembleias será analisado conforme a decisão da 
maioria das Seções Sindicais e em caso de empate, o desempate será pelo resultado 
da contagem da diferença entre os votos favoráveis e contrários à proposta ocorridos 
nas assembleias 

 Brasília - DF, 05 de maio de 2025  
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